
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30.653. DE 1 I DE NOVEMBRO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MT]NICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTBUTÇÕES LEGATS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S,4O CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020,ART,4" $ 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM EXCECUçÃO DE OBRA DE CONSTRUÇAO

DAPISTADE SKATENO CECE PROF. HELENACESTARI, PROCESSO SEI76171202I.
REF. SOLTCTTAÇÃO 1.761 - UNTDADE DE GESTÃ,O DE ESPORTE E LAZER

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MIJNICIPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 70.891,50 (SETENTA MrL OITOCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E
crNQÜEN'rA CENTAVOS) NA(S) DOTAçÄO1ÕES¡:

23,01.27,812,0192.1545 CONSTRUC.AO EAMPLIACÃO OOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS CULTUF
4.4.90.5I.00 OBRAS E INSTALACÕES

OOOO PROPRIA

TOTAL..,.R$

70.891,50

70.891,50 /

R$

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1'FAR-SE-,{ COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):
/

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $1o,INCISO I DA LEI FEDERAL N, 4320/64 ...

ART. 3o - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇAO.
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N

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHT ,/

GESTOR DE GOVERNO E FINANçAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA GESTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICTPTO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DrA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOrS MrL E VINTE E

UM.
(,

DE CAMPOS

GESTOR DA TINIDADE DA CASA CIVIL
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